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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10283.720892/2008­59 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­007.127  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  14 de março de 2019 

Matéria  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA  

Recorrente  MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2004 

DEDUÇÕES. GLOSAS.  

Somente podem ser acolhidas, a título de dedução do IRPF, aquelas despesas 
que se encontrem comprovadas de forma hábil e idônea. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira­ Presidente. 

(documento assinado digitalmente) 

Paulo Sergio da Silva ­ Relator. 

 

Participaram  ainda  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Denny 
Medeiros  da  Silveira,  Gregório  Rechmann  Junior,  João  Victor  Ribeiro  Audinucci,  Luís 
Henrique  Dias  Lima,  Maurício  Nogueira  Righetti,  Paulo  Sergio  da  Silva,  Renata  Toratti 
Cassini e Wilderson Botto (suplente convocado) 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  (fls.  276  a  280)  pelo  qual  o  recorrente  se 
indispõe  contra  decisão  em  que  a  autoridade  de  piso  considerou  improcedente  impugnação 
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 Exercício: 2004
 DEDUÇÕES. GLOSAS. 
 Somente podem ser acolhidas, a título de dedução do IRPF, aquelas despesas que se encontrem comprovadas de forma hábil e idônea.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 
 Participaram ainda da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Audinucci, Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Renata Toratti Cassini e Wilderson Botto (suplente convocado)
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 276 a 280) pelo qual o recorrente se indispõe contra decisão em que a autoridade de piso considerou improcedente impugnação contra lançamento de IRPF (ref. ao exercício 2004 - AC 2003) no valor de R$ 21.508,31 (além de acréscimos legais) incidentes sobre despesas médicas, dedução indevida com instrução e dedução indevida de dependentes, glosadas pela auditoria.
Conforme consta do relatório do acórdão recorrido:

(...)



Ao analisar o caso, entendeu a autoridade de piso que o contribuinte não provou ocorrência das despesas médicas e nem a relação dependência declarada, decidindo pela improcedência da impugnação, para manter o crédito tributário lançado.
Irresignado, o contribuinte protocolou a peça recursal em apreço, contendo os mesmos argumentos da defesa apresentada à DRJ, pedindo a procedência de suas alegações e o cancelamento do lançamento realizado.
É o relatório
 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Da admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende os requisitos legais para sua admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
Do Mérito
Compulsado os autos, verifica-se que se trata de defesa meramente procrastinatória, em que o recorrente tão-somente reafirma perante este Conselho os argumentos apresentados à autoridade de piso, sem apresentar qualquer fato, documento ou fundamento que não tenha sido devidamente analisado e superado pela instância de piso. 
Diante disso, por refletir o entendimento a ser aplicado no presente voto, colaciona-se o trecho abaixo, extraído da decisão recorrida (fls 242 a 266):


Diante disso, entendo ser dispensável a realização da perícia requerida pelo recorrente, por encontrar-se nos autos todos os elementos necessários à formação da convicção do julgador.

Assim, como não foi comprovado a relação de dependência de tais pessoas, descabe razão ao recorrente, devendo ser mantido a glosa em apreço.





Das despesas com instrução de dependentes
Com relação às despesas com instrução, o recorrente não demonstrou a relação de dependência das pessoas que aponta haver realizado os gastos, assim também não tem razão o contribuinte, devendo ser mantida a glosa realizada.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do recurso voluntário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário discutido.
Assinado digitalmente
Paulo Sergio da Silva � Relator
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contra lançamento de IRPF (ref. ao exercício 2004 ­ AC 2003) no valor de R$ 21.508,31 (além 
de  acréscimos  legais)  incidentes  sobre  despesas médicas,  dedução  indevida  com  instrução  e 
dedução indevida de dependentes, glosadas pela auditoria. 

Conforme consta do relatório do acórdão recorrido: 

 

(...) 
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Ao  analisar  o  caso,  entendeu  a  autoridade  de  piso  que  o  contribuinte  não 
provou  ocorrência  das  despesas  médicas  e  nem  a  relação  dependência  declarada,  decidindo 
pela improcedência da impugnação, para manter o crédito tributário lançado. 

Irresignado, o contribuinte protocolou a peça recursal em apreço, contendo os 
mesmos argumentos da defesa apresentada à DRJ, pedindo a procedência de suas alegações e o 
cancelamento do lançamento realizado. 

É o relatório 

Voto            

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator. 

Da admissibilidade 

O recurso é tempestivo e atende os requisitos legais para sua admissibilidade, 
portanto, deve ser conhecido. 

Do Mérito 

Compulsado  os  autos,  verifica­se  que  se  trata  de  defesa  meramente 
procrastinatória,  em  que  o  recorrente  tão­somente  reafirma  perante  este  Conselho  os 
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argumentos  apresentados  à  autoridade  de  piso,  sem  apresentar  qualquer  fato,  documento  ou 
fundamento que não tenha sido devidamente analisado e superado pela instância de piso.  

Diante  disso,  por  refletir  o  entendimento  a  ser  aplicado  no  presente  voto, 
colaciona­se o trecho abaixo, extraído da decisão recorrida (fls 242 a 266): 
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Diante disso, entendo ser dispensável a  realização da perícia  requerida pelo 
recorrente, por encontrar­se nos autos todos os elementos necessários à formação da convicção 
do julgador. 

 

Assim, como não foi comprovado a relação de dependência de tais pessoas, 
descabe razão ao recorrente, devendo ser mantido a glosa em apreço. 
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Das despesas com instrução de dependentes 

Com  relação  às  despesas  com  instrução,  o  recorrente  não  demonstrou  a 
relação de dependência das pessoas que aponta haver realizado os gastos, assim também não 
tem razão o contribuinte, devendo ser mantida a glosa realizada. 
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Conclusão 

Ante o exposto, voto por CONHECER do recurso voluntário e, no mérito, 
NEGAR­LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário discutido. 

Assinado digitalmente 

Paulo Sergio da Silva – Relator 
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